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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WBBER)

EDITAI, DE I.IABII,ITACÃO NO OOII2O23

DECRETO N" 10.936t2022

COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA

HABTLTTACÃq

PARA ASSOCIACÕES E COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS

PROCESSO Nn : 64043.007987 I 2023-7 4

A LINIÃO, pot' intermédio clo 5n Batalhão de Bngenharia de Construção - 5o BEC,
Oryanização Militar do Exér'cito Brasileiro sob o CNPJ 07.556.86710001-77, torna público, que
auroriza o PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES E/OU COOPERATIVAS
DE CATADORES DE MATEzuAIS RECICLÁVEIS, a fìm cle efetuar a coleta dos resíduos
recicláveis descartados nas instalações do 5o BEC, situado na Av. Rogério Weber, no 01, Bairro
Militar, CEP 76804-900, no Município de Porto Velho-RO, ern conformidade corn o que detelmina
a Lei no 12.305, de 2010 e Decreto no 10.936, de 12 de janeilo de2022 e legislação correlata, bern
como as demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

CRONOGRAMA DO PROCEDIMENTO DE HABILITACAO:

Data limite pâra entrega dos documentos de habilitação: 28 de setembro de 2023

Data de divulgação da lista contendo a relação das associações ou cooperativas
habilitadas e inabilitadas: 02 de outubro de2023

Data limite para interposição de recursos contra o resultado da habilitação: 04 de
outubro de2023

Data de divulgação do resultado dos recursos: 05 de outubro de2023

Data da abertura da sessão pública: 29 de setembro de2023

Local: Seção de Licitações e Contratos (SALC) do 5o BEC, Av. Rogério Weber', no 01, Militar.,
Porto Velho-RO, Horário: 09:30 h
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1. DO OBJETO

l.l. O presente procedimento tem por objeto habilitar as associações e/ou cooperativas de catadores

de matèr.iais recicláveis para fins cle coleta dos resícluos recicláveis clescartados nas instalações do

5" BEC.

1.2. A estimativa mensal de resícluos recicláveis descartados, para fins da plesente habilitação, é a

seguinte:

QUANTIDADELINID DE MEDIDATIPO DE RESIDUO

71,5(kg)(papelão)

15(ke)(plástico)

20(ke)(vidlo)

334,2(ke)(sucata rnetálica)

18(unid)( lârnpada fl uo rescerrt e)

5(ke)(cabos e fios rnetálicos)

122,5(ke)(eletroeletrônicos)

l.2.l.Os tipos cle lesícluos e os quantitativos são meras estimativas, podenclo sofi'er

alterações de acordo coÍla ativiclade do órgão.

1.3. Integram este Edital, para toclos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.3.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Compromisso;

1.3.2. ANEXO II - Moclelo de declalação cle cumprimento clos requisitos de habilitação.

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO

2.1. Só será habilitada a associação ou cooperativa cle catadores cle materiais recicláveis qr-re

co lnprove atencler ao s se guintes leqr"risito s :

Z.l.l, Esteja formal e exclusivamente constituída por catadot'es cle mateliais recicláveis

que sejam membros cle fämílias c1e baixa renda;

2,1,2, Não posstra fins lucrativos;

z.l,3.Possua infraestrutura para rcalizar a triagem e a classificação dos lesícluos

recicláveis descartados compâtível com o tipo de resícluo ou quantitativo que pleiteia

coletar;

2.1.4. Apresente sistema cle rateio entre os associados e cooperados, llos tertnos dos itens

3.10 e 3.11 do Termo de Compromisso em anexo.
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Z.2.Para a comprovação dos lequisitos de habilitação, a associação ou cooperativa
apresentar os seguintes clocumentos:

2.2.1. Cópia do estatuto ou contrato social (velsão atualizada ou consolidada);

2.2.2. Declalação preenchida nos termos do item 1.3.2, conforrne modelo anexo a este
Edital.

3. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os documentos de habilitação cleverão ser entregLles a partir cla data de clivulgação do preserfe
Eclital, até a data limite indicada no preârnbulo, local e horár'ios a seguir indicados:

Local: Seção de Licitações e Contratos (SALC) do 5" BEC, situado na Av Rogério Weber,
no 01, Militar, Porto Velho-RO

Horár'io: 09:30 às l1:30 h e de 13:00 às l6:30 h

4. DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂ.O

4.1. Os documentos de habilitação serão analisados pela Sec Tec e SALC qr"re poderão solicitar o
auxílio de servidoles clo órgão.

4.2. Os técnicos poder'ão, justificaclameffe, realizar diligências para suplir eventuais fallias cle

documentação, esclarecendo ou complementando a instrução clo processo administrativo, veclada a
inclusão posterior de documento ou infolmação que cleveria constar originariarnente clas
manifestações dos interessados e desde que não liaja ofensa aos plincípios da isonomia,
impessoalidade e moraliclade.

4.3. Após a análise clos documentos, a Sec Tec decidirá motivadamente sobre a liabilitação das
associações oll cooperativas participarles, fonnalizando sua decisão nos autos do processo
aclministrativo e elaborando uma lista contendo a relação clas associações ou cooperativas
habilitadas e inabilitadas.

4.4. A lista contendo a relação das associações ou cooperativas habilitadas e inabilitadas será
diwrlgada na data indicacla no pleârnbulo.

4.5. A partil da data tle divulgação c1a referida lista, iniciar-se-á o prazo cle 5 (cinco) dias irteis pala
intelposição de recurso corrtra o resultaclo da habilitação, clevendo o interessado apreserfá-lo
folmalmente à SALC,

4.6. Ao final do prazo estipulado, será divLrlgada a eventual interposição de recurso, abrindo-se o
prazo de 5 (cinco) dias irteis para contranazões clos interessados.

4.7. Encerrado o prazo de apresentação de contranazões, a SALC decidirá rnotivadameffe, no
prazo máximo de 2 (dois) clias ilteis, acerca dos recursos intelpostos, diwlgando o resultado final.

4.8. As associações ou cooperativas habilitaclas estarão aptas a seguil'no certame, participando dos
atos conseguintes da sessão púrblica nos instarfes oporlunos e pertinentes.

4.9. As associações ou cooperativas inabilitadas poderão acompanhar a sessão pública, sern direito
a v oz, juntamente com eventual pirblico presente.



s. oa spssÃo púeuca

5.1. A sessão púrblica será aberta pela SALC no local e horários inclicaclos no preâmbulo deste

Edital, procedã¡do-se ao creclenciamento dos represerfantes das associações ou cooperativas

habilitadas, mediatlte a apresentação dos seguintes documentos:

5.1.1. Documento of,rcial cle identiclade (oliginal) do representante;

5.1.2. Estatuto ou corflato social da associação ott coopelativa, ou algum dos seguintes

clocumentos que llie dê pocleres para representar a associação ott cooperativa perante

terceilos, manifestal-se em seu nome na sessão pírblica e praticar todos os atos inerentes ao

procedimento de habilitação :

5.1.2.1. Ata cle eleição cla administração;

5,1.2.2. Instrumento público de plocuração;

5.1.2.3. Instrumento pafticulal de procuração, com firma t'econhecicla; ou

5.1.2.4. Documento equivalente.

5,2,Cada credenciado poclerá replesentar apenas uma associação otl cooperativa, e só poclerá ser

substituído por outro deviclamente credenciado, na forma cleste Edital'

5.3. Em caso de não apresentação ou incorleção clos documentos de creclenciamento clo

representarfe, a associação ou cooperativa poclerá requerer prazo à SALC para sanar os vícios.

5.3.1. Nessa situação, clescle que de rnoclo funclamentado e consignado efit ata, poclerá a

SALC:

5.3.1.1. Admitil' o creclenciamento conclicional clo replesentante da associação ou

coopelativa, su.jeito à regulalização cla clocumetfação cle credenciamento em

prazo razottvel a ser estipttlado; ou

5.3.1.2. Suspencler a sessão pirblica e fixar prazo ruzotxel paru a regularização do

credenciamento clo representante, clesignando nova data para o prosseguimento cla

SESSAO

5.3.2. As proviclências constades dos itens 5.3.1.1 e 5.3.1.2 não poclem resultar em ofensa

aos princípios da isonomia, irnpessoalidacle e molalidacle.

5.4. Após o creclenciamento, caso sejam habilitadas duas ou mais associações ou cooperativas, a

Sec Tec, jurfamente com a SALC, clará oportunidacle para que promovam acorclo para partilha dos

resícluos recicláveis descartaclos, a ser submetido novamente.

5.4.1. Não serão aclmitidos acorclos que comprometam o flincionatreffo, as rotinas

aclministrativas e as ativiclacles concet'nentes à consecução clas finaliclacles institucionais do

órgão.

5.5. Caso o acordo para a partilha seja admitido, as associações ou cooperativas firmarão os

respectivos Telmos de Complomisso.

5.6. Caso não haja consenso entre as associações e cooperativas habilitadas, a Sec Tec ou a SALC

realizarâ sofieio para fins de orclenar e definir aquelas que realizalão a coleta dos resícluos

recicláveis descartados pelo órgão.
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5.6.1. O softeio abrangerá apenas as associações ou cooperativas qlle
infi'aestrutura para realizar a triagem e a classifrcação cla totalidade dos resíduos rec
descartaclos pelo órgão.
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5.6.2. O solteio deverá ordenar todas as associações ou coopelativas habilitadas.

5.6.3. Apenas as primeiras associações ou cooperativas sorteaclas, até o lirnite cle quatro,
fu'marão Termo de Compromisso com o órgão, para frns de coleta.

5.7. Da sessão púrblica será lavrada ata.

6. DO TERMO DE COMPROMISSO

6.1. As associações ou cooperativas selecionadas firmalão Termo cle Compromisso com o órgão,
païa a coleta dos resícluos recicláveis descartados.

6.2. Caso tenha havido acoldo para a partilha, cada associação ou cooperativa rcalizaút, a coleta
pelo período fixado no acordo, cujo prazo total não poderá ultrapassar o limite máximo de 2 (dois)
anos, ao final do qual um novo processo de habilitação deverá ser iniciado.

6.3. Caso tenha haviclo sorteio, cada uma das associações ou cooperativas sorteaclas, até o limite de
quatro, rcalizarâ a coleta por um período consecutivo de 6 (seis) lneses, seguicla a ordem do sorleio.

6.3.1. Concluído o ptazo de 6 (seis) meses do 'fermo de Cornpromisso cla última
associação ou cooperativa softeada, unr novo processo cle habilitação deverá ser iniciado.

7. DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES

7.1. As responsabilidades clos partícipes são aquelas definidas na minuta de Telmo de
Complornisso, anexa ao presente Edital.

S. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O presente Edital está disponibilizado, na íntegra, no enclereço eletr'ônico: www.5bec.eb.mil.br

8.2. Todos os atos da Sec Tec para implantar a Coleta Seletiva Solidária serão divnlgados aos
interessados nas datas plevistas neste Eclital, e no local e horário a seguil indicados:

Local: Seção Técnica do 5o Batalhão de Engenhalia cle Construção, sitr,rado na Av. Rogério
Weber, no 01, Militar', Polto Velho-RO

I{orário: 09:30 às 11:30 e de 13:00 às 16:30 h

Os representantes das cooperativas também pocler'ão obtel informações sobre os atos
relativos ao procedimento de habilitação por e-rnail protocolo@5bec.eb.mil.br ou por
telefone (69) 3224-I | 49

8.3. Os autos do processo administlativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
mesmo local e horár'io.



8.4. Qtranclo da realização de novo proceclirnento de liabilitação, não haverá nenhuma restrição para

a participação das associações ou coopelativas que já tenham firmado Termo de Compromisso para

a mesma finalidacle.

8.5. A contagem dos prazos estabeleciclos em dias úrteis neste Edital excluirá o dia do início e

incluirá o do vencimetfo.

3.6. No caso do início or-r vencirnento do prazo recair em clia em que não haja expediente no órgão"

o termo inicial ou final se clará no primeiro clia útil subsequente de ftincionamento normal,

9. Anexo.

9.1. Anexo I: Pr:ojeto Básico e Apêndices.

Porto Velho-RO, 05 de setembro de2023

UÁNIO SLVÉRIO RODRIGUES DE MIRANDA NETO . TCN CCI

Orde¡aclor de Despesas substituto clo 5o Batalhão cle Engenharia de Construção
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALIIÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ANEXO I

COLETA SELETIVA SOLIDARIA

HABILITAÇAO PARA ASSOCIAÇOES E COOPERATIVAS

DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

EDITAL DE HABILITAÇAO N" 001/2023

PITOCESSO N" 64043.007987/2023-7 4

PROJETO NÁSICO COLETA SIILETIVA SOLIDÁRIA

1. DO OBJETO

1.1. Habilitar associações e/ou coopelativas de catadoles de mateliais recicláveis para o

recolhimento, separação e destinação de resíduos recicláveis descartados nas dependências
do 5o BEC, nos locais, condições e formas estabelecidos entre as pattes e de acordo com
este Projeto Básico e com o Decreto n. 5.940, cle 25 cle outubro de 2006.

2. JUSTIFTCATTVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÄO

2.l. À Comissão para a Coleta Seletiva Solidár'ia, designada pelo Boletim lnterno n. BI Nr 164, de

0410912023, do 5o BEC, cabe "implantar e supervisionar a Coleta Seletiva Solidária, no
âmbito da Plesidência da República, para a adequada separação e destinação dos resíduos
recicláveis descartados a associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis,
habilit.adas na./'onna do art, 3o do Decreto no 5,940, de 2006".

2.2. O 5o BEC, noexelcício cle suas competências regimerfais, incumbe a respollsabilidade de
zelar pelas condições de salubriclade e ftincionalidade das instalações físicas ocupadas
pelos órgãos e entidades que integram o 5'BEC. Para tarrto, iá realiza, por terceirizaçdo, a

coleta e o acondicionamento dos resíduos de diversas fontes e naturezas, muitos dos quais
passíveis de reaproveitamento e reprocessamento para outras frnalidades.

2.3. Assim, o 5o BEC, pol meio clo contrato de limpeza, promove a sepalação dos lesíduos
passíveis de leciclagem para qlle as associações e/ou coopelativas -que flu'mam Termo cie

Cornpromisso com a União - sejarn beneficiadas com os resultados da comercialização clos



materiais recolhiclos nas clepenclências Do 5o BEC

2.4 A irnplantação da coleta seletiva solidária configura-se como hipótese cle dispensa de

licitação (artigo 24,XXVil, da Lei 8666193), cujos lequisitos clevem ser conjugados com o

atendirnento clo Decreto n. 5940/2006. Confurme o At. 4" clo decleto retl'o citado, a escolha

da associação ou cooperativa será r'ealizada em sessão pÍrblica, por orclem definida em

softeio, caso não haja consenso entle os participantes, acerca da partilha clos t'esídtlos.

3. DO CRONOGII.AMA

DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:

PERÍODO: cie 06 cle setembro a28 de setembro de2023
ENDEREÇO: Seção cle Licitações e Contlatos (SALC) do 5o BEC, Av. Rogér'io Weber, no 01, Militar,
Porlo Velho-RO.

4. DA EST'IMA'TIVA DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS

4,1 Estima-se qlre o volume de resíduos lecicláveis, descartaclos semestralmente pelo 5" BEC

atinge o volume aploximado, confortne demonstlativo a segLrir:

QUANTIDADEUNiD DE MEDIDATIPO DE RESIDUO

77,5(ke)(papelão)

15(ke)(plástico)

20(ke)(viclro)

334,2(kg)(sucata metálica)

l8(unicl)(lâmpada fluorescente)

(ke) 5(cabos e fios metálicos)

122,5(eletroeletr'ônicos) (ke)

4.2 Cr,rmpre clestacar qlle a estimativa clo item 4.1. não gera compromisso de geracão de

resíduos por pafte do 5'BEC que, inclusive, cleve priolizar a não-geração cle resíduos,

confonne Art. 9o cla Lei n' 12.30512010.

4.3 Os demais resícluos procluziclos pelo 5o BEC, a exemplo, lixo hospitalar, orgânico, pneus,

óleo cle motor, pilhas, baterias effre outros, setão objeto cle processos específicos colll
vistas à logística l'eversa, recolhimentos e destinações específicas.

5. REQUISITOS PARA HABILITAÇAO

5.1. As associações e cooperativas de catadores cle materiais recicláveis, para efetuar a coleta dos

resícluos clescartados pelo 5/ BEC, clevetn, confbrme clisposto do Decreto 5'94012006,

atencler aos seguintes requisitos:

5. L 1 Estar formal e exclusivarnerfe constituícla por catadores cle materiais recicláveis que sejam

memblos cle faniília de baixa rencla;

\J
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5.1.2 Não possuir fins luclativos.

5,1.3 Possuil infr'aestlutura para realizar a triageni e a classifiçação clos resíduos leciclá VE

descartados, compatível com o tipo de resídtro ou quantitativo que deseja pleitear;

5.1.4 Apresentar sistema de rateio entre os associados e cooperados, nos termos dos itens 4.15 e

4.16 do Telmo de Cornpromisso anexo (apêndice VI).

5.2. Para a comprovação dos lequisitos de habilitação, a associação ou cooperativa cieverá
aplesentar o s segr-rintes clocumento s :

5.2.1 cópia do estatuto ou contrato social (versão atualizada ou consolidada);

5.2.2 declaração constante do Apendice II deste Projeto Básico.

6, INICIO DAS ATIVIDADES

6.1. As atividades serão iniciaclas em até 5 (cinco) dias úrteis da assinatura do Termo de
Conrpromisso celebraclo entle as partes.

6.2. O Termo de Cornplomisso Conjunto - apênclice VI - terá vigência de 6 (seis) m.eses corl'ì
cacla associação ou cooperativa habilitada, na hipótese de sorteio, contados a parlil cla clata
de sua celebração, e de até 2 (clois) anos, em caso cle acordo entre as associações e/or-r

cooperativas. Neste último caso, será celebrado um Telmo de Complomisso Conjunto
conforme apêndice V.

6.3 Após a celebração do Termo de Compromisso, a Comissão promoverá leunião inicial com a

associação e/ou cooperativa em até 2 (dois) clias úteis.

6.4. As associações e/ou cooperativas habilitadas deverão apresentar as seguintes infolrnações de
seus associados or-r cooperaclos para cadastramento pelo Gabinete de Segurança Institucional
do 5o BEC, na data da reunião inicial: nome completo, número da Calteila de
Identidade/RG e CPF, endereço e telefone residenciais e nirmero do celular.

6.5. Além clisso, na data da reunião inicial. a associação ou cooperativa cleverá apresentar cópia
e original do certifìcado de legistro do veículo que recolherá o resícluo reciclável descartaclo,
no qual deve constar as seguintes informações: nirmelo da placa, chassi, ano e moclelo,

6.6. Somente será permitida a execução dos serviços pelos associados ou cooperaclos que se

caclastraram confbrme item 5. devidamente iderfifìcado com crachá cla enticlade.

6.7. A Comissão poderá, a qualquel rnomento, solicitar alualizaçáo clo cadastlo, bern como cópia
do documento de identidade dos associados ou cooperados.

6.8. As atividacles desenvolvidas pelas associações e/ou cooperativas habilitadas
acompanhaclas pol fiscais especialmente clesignados pelo 5" BEC.

serao

7, DOS RESÍDUOS A SEREM COLETADOS E METODOLOGIA DA COLETA

7.1. Cada associação e/or,r cooperativa habilitada lecolherá os materiais recicláveis descartados
pelo 5" BEC.



1.2.

1.3

7.4

7 .5.

7.6

7.7

Complementarmente, a enticlacle poclerá, caso colltpl'ove capacidade de reali'zar destinação

aclequacla e clescle que previamente aprovacla pelo 5" BEC, recolher otttros resíduos

recicláveis descartaclos, como: materiais eletlônicos, entulho e Suoata.

Os demais resíduos ploduzidos pelo 5o BEC, nos locais indicados neste Projeto Básico,

serão objeto de recolhimerfos e destinações específicas, como lixo hospitalar, olgânico,
pneus, óleo cle motor, pilhas e baterias.

As associações e/ou cooperativas habilitadas deverão recolher os resíduos recicláveis no

endereço Av. Rogerio Weber, 1 - Militar, Porto Vellro - RO, 78916-050

Outras clepenclências que sejam incorpolaclas a estrutura do 5o BEC.

A entidade habilitada deverá apresentar, em até 10 clias após a assinatura clo Termo de

Complomisso, apêndice VI clo Projeto Básico, o Plano cle Trabalho contendo proposta das

ativiclacles e periodicidacie cle lecolhimerfo de resíc1uos, cuja programação será estabelecida

coniuntamente com O 5' BEC, além cia estlatégia da entidacle para tratar cacla tipo de

resícluo coletaclo e a forma de rateio e de clestinação c1e recursos econômicos e financeiros

obticlos;

Os resícluos recicláveis disponibilizados pelo 5o BEC serão recolhidos, acondicionados e

pesaclos pela associação e/ou cooperativa quando cla sua triagem.

A cacla operação cle coleta, o associado ou cooperado assinar'á, juntamente com o fiscal

clesignaclo pelo 5o BEC, o controle de saída que ter'á, minimamente, as seguintes

informações: data clo recolhimento, hor'ário, notne do coletor e tipo cle resídLro retilado.

\J

7.8.

7.9 Mensalmente, até o cprinto clia irtil do mês subsequetfe, a associação e/ou coopelativa dever'á

apreserfar, por meio cle ,

constantec1oapêndiceIIiecio@io,constanterroapêr-rc1iceIV,
minimamente, a seguinte infolmação :

Quantidacle de resícluos coletaclos, por tipo de lesíduo;

Receita total obtida com a comercialização dos produtos coletados;

Relação clo rateio fbitos conl os recursos obtidos aos associaclos out cooperados, assinaclas

por esses.

\J
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7,10. As declarações do item 7.9 poder'ão ser encaminhadas pol docrunento eletrônico (
protocoladas no 50 BEC em até 5 (cinco) dias.

7.1 1. Durante a execução do termo de compromisso, a Comissão para a Coleta Seletiva Solidária
poderá visital a enticlacle habilitada, além de velificar a destinação dos mateliais recolhidos,
com vistas a confirmar o cumprimento das condições ajustaclas, inclusive quanto aos
resultados econômico, social e ambiental pretendidos.

8. VIGENCIA

8.1. Na forma clo Decreto n'5.94012006, cada uma das entidacles beneficiadas recolherá os
resíduos clescartados por período de 6 (seis) meses, contados a partil cla data de celebração
de cada Termo de Comprornisso, apêndice VI do Projeto Básico, sucessivamerfe, até o lirnite
total de vigência de 2 (dois) anos, se realizada a modalidade sorteio.

8.2, Na eventualidade clo descumprimerfo de obrigações estabeleciclas ou outlo fato que resulte
na revogação do instmmento frrmado, o 5' BEC poderá, ao seu clitér'io, antecipar a

celebração do Termo de Compromisso, apêndice VI do Plo.jeto Básico, coln a entidade
subsequente, na orclem cle classifrcação estabelecida e pelo prazo de 6 (seis) mesesou ulrl
ano, sendo acionaclo o caclastro reserva quando necessário.

8.3. A vigência será de 2 (dois) anos, caso as entidacles beneficiaclas celeblem o Termo de
Comprornisso Conjunto (apêndice V), sendo que ao final será iniciado um novo plocesso cle

habilitação.

9. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

ASSOCTAÇAO E/OU COOPERATTVA:

9.1. Apresentar na data cla reunião inicial mencionada no item 5.3, por esclito, relação nominal
cle todos os associaclos, diligentes e representantes da entidade que terão acesso aos locais
em que as atividades de recolhimento serão realizadas, bem coûro as informações do veículo
a ser credenciaclo junto ao 5" BEC.

9.1,1O 5'BEC poclerá solicitar cópia dos Registros Gerais (RG) de todos osassociados e/ou
coopelados que estiverem cadastrados para a prestação dos serviços.

9.2. Executar atividades plevistas no Termo de Corrplomisso com rigorosa observância às

condições e objetivos pactuados, visando à promoção do desenvolvimento econômico-social
dos catadores de materiais lecicláveis associados.

9.3. Transpoftar os volumes coletados da sede do órgão até o local de triagem, bem como registrar
o peso dos resíduos lecicláveis clescartados e posteriormente os valores lecebidos pela sua
venda, em planilha específica.

9.4. Dividir equitativamente entre os cataclores as receitas provenientes da venda dos resíduos
recicláveis descartaclos e destinaclos pelo órgão.

9.5. Aplesetfar, mensalmerlte, a Declaração Mensal cle Recolhimento de Resíduos Descartados
juntamente com o Demonstrativo de Rateio, confolme itern 6.9 e apêndice III e iV,

-ì



9.6. Aplesentar relatório, com fi'equência a ser estipulacla pela Comissão, explicitanclo os

resultados e benefícios obtidos por meio da coleta seletiva soliclár'ia, bem como fornecer

informações ao 5" BEC, sernpre que solicitaclo;

9.7 Responsabilizar-se por manter e conservar em boas conclições os espaços, máquinas,

equiparnentos e mobiliário que lhes folern disponibilizaclos para o clesenvolvimento das

atividacles previstas no Termo de Complomisso, apêndice VI do Projeto Básico, matrteuclo-

oS efit pelfèitas conclições cle uso e operação ao final cle cada ativiclade.

9.8 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou plejuízos causados às instalações ou bens do 5o

bec, em especial dos qr.re lhe tenham sido ceclidos para a consecução clo obieto pactuaclo.

9.9. Responsabilizar-se pela não clivulgação cie dados ou infolmações constantes nos resíduos

recolhidos.

9.10. Responsabilizar-se pela regularidade flrscal e financeila, bem como pela manutenção clo

veículo automotor utilizado para o transporte dos resíduos lecicláveis clescartados,

9.1 I . Possuir motorista do veículo utilizado para o transpofte clos resíduos lecicláveis clescartados

com Carteil'a Nacional cle I{abilitação com clata c1e vigência válida e categoria compatível

com o veículo.

9.12, Buscar se necessário, com o auxílio cla Comissão para a Coleta Seletiva Solidária clo 5o

BEC, a celebração de parceria com erfidades/ftindações púrblicas ou privaclas, para realizar

capacitações de associaclos e cooperaclos com inturito cle aprender novas técnicas or-t

aplimorar as já utilizaclas.

9,13. Responsabilizar-se integlalmente pelo cumprimento de todas as obligações fiscais, sociais,

trabalhistas, previclenciálias, tributárias e comelciais, bem como outras previstas em

legislação específìca, reconhecendo que o descumplimento e inaclimplência não transfere

responsabiIidade à Aclministlação Pública Federal'

9.14. Proibil a utilização cle qualquer trabalho do menor de clezesseis anos, exceto na conclição

cle aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pelmitir a utilização clo trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluble.

9.15. Folnecer amostra de plodutos derivados de resíduos da coleta seletiva pala frus cle

conscierfização ambiental ou de sensibilização clos servidores do 5o BEC, sem ônus,

quando solicitaclo e disponível.

9.16. Informar, irnecliata e folmalmente, qualquer anolmalidade no cumprimento lotineiro clo

Termo de Cornplomisso, bem como a existência cle qualquel objeto cle valor encontrado na

coleta.

9.17. Não transferil a terceilos as obligações e responsabiliclades clecouentes do Terrno de

Cornpromisso, apêndice VI do Plojeto Básico.

9.18. Assegurar-se cle que os profissionais em selviço, inclusive nas clepenclêr-rcias do 5o BEC,

utilizern equipamentos cle segurança individual e coletiva em conformiclacle corn as normas

cle segurança do trabalho.

I
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9.19. ManteL, dutante a vigência do Telrno de Cornpromisso, as condições de ha
contratar com a Adrninistração Pública, apreserfando, sempre que exigido, os co

de regularidade fiscal ou documerÍação pertinente.

9.20. Abstel-se cle utilizar os resícluos coletados para finaliclacle contrária ao estabelecido no Termo
de Compromisso.

9,21. Responsabilizar'-se por eventuais custos relativos a descarte em aterro sanitário local de
resíduos coletados por seus coopelados ou associados no 5.BEC que não sejam leciclados.

9.22. Responsabilizar-se pelo recolhimento cle todo material disponibilizado nas dependências de
Edifícios e pontos para coleta seletiva solidária do S.BEC. Não será permitida a escolha de
materiais a serem coletados.

10. COMISSÃO PARA A COLETA SELETIVA SOLIDÁNN DO 50 BEC

10.1. Exercel a fiscalização das atividades diretamente pela própria Comissão, com apoio da
Diletoria de Recursos Logísticos, através de selvicloles formalmente designados, na folma
prevista na Lei n" 8.666/93 e alterações posterioles e no Decreto n' 5.94012006.

10.2. Indical os locais em qlle serão realizados os recolhimentos dos resíduos recicláveis.

10.3. Proporcionar todas as facilidades para que a associação ou cooperativa cumpra com suas
obrigações, confottne prazos, exigências e condições estabelecidos neste Plojeto Básico.

10.4. Exigir das associações e/ou cooperativas todas as providências necessárias ao bom
andameffo das atividades ajustadas.

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as atividades executaclas em clesacordo coln as respectivas
especificações.

10.6, Solicitar a substituição do associado ou cooperado, clesignado para a rcalizaçáo do
recolhirnento dos resíduos lecicláveis, que não estiver desempenhando suas atividacles a
corrtento, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico.

10.7, Acompanhar a separação de resíduos lecicláveis descartados, bem como a retirada dos desses
pela associação ou cooperativa de catadoles habilitada, assegurando-se cle que atendam todas
as condições estabelecidas no Termo de Comprornisso, apênclice VI do Projeto Básico, e na
legislação vigente.

10.8. Notificar a associação ou cooperativa, por intermédio da Comissão pata a Coleta Seletiva
Solidária, para que regularize impropriedade ou ilregularidade que plejudique o objetivo or,r
resultados sociais, econômicos ou ambieritais almejados, no prazo rnáximo de 10 (dez) clias,
sob pena cle rescisão do Termo de Cornpromisso, apêndice VI clo Projeto Básico, asseguraclo
o exercício do corfraclitório e da ampla defesa.

10.9. Prestar apoio à enticlade para que obtenha o máximo resultado possível, na folma e condições
estabelecidas no Termo de Cornpromisso, apêndice VI do Projeto Básico, inclusive por meio
de doação ou outra forma de desfazirnento de materiais inservíveis, a clitério do 5o BEC e
colr a prévia e formal autorização.

I
)l'



10.10, Proviclenciar e acompanhar clescalte excepcional de resíduos, asseguranclo a pelfeita

salubriclacle cle seus espaços e instalações, sempre qlle os resíduos cleixarem cie ser recolhiclos

nos dias e horários estabelecidos no Plano de T'rabalho'

10.11. Neste caso, a Comissão para a Coleta Seletiva Soliclária poderá aclvertir a associação otl

cooperativa, senclo que 3 (três) aclvertências alternaclas ou consecutivas poderão ensejar a

rescisãg do Termo de Cornplomisso, assegLlrada, em todas as oportunidades, o contraditório

e a ampla clefesa.

l0.IZ. A Comissão pocler'á solicitar qr,re a coleta seja realizada com perioclicidacle clistinta, em caso

de fatos supérvenientes motivados no processo, desde que comunique à associação or"r à

cooperativa co fft aft ecedência.

I 0. 13. Gararf ir que a coleta e separação dos lesíduos sólidos realizaclos sejam tr:anspoftados cle suas

áreas cle trabalho internas nas dependências do 5"BEC para ponto cle coletacle facil acesso

para lecolhimento.

10.14. A Cornissão para a Coleta Seletiva Solidária fiscalizarâ a execução clo Termo de

Comprornisso, registlando todas as ocorrências e cleficiências velificadas em lelatório,

enviado à Administração e à entidade para imediata correção das falhas apontadas.

10.15. A existê¡cia ou atuação cla fiscalização não restringe ou reduz a responsabilidade única e

exclusiva da enticlade, relativamente à aclequacla execução do objeto ajustaclo.

i0.16. Durante a execução clo termo c1e comprotnisso, a Cornissão pocler'á visitar a associação or"r

cooper.ativa habilitacla, alérn cle verif,rcal a destinação clos materiais recolhidos, com vistas a

confnmal o cumprimento das condições ajustadas, inclusive quanto aos resultados

econômico, social e ambiental pretencliclos.

10.17. Abster-se de tr.ansferir a outra associação ou cooperativa as obrigações e responsabiliclacles

decorentes clo Termo de Cornpromisso, a não ser qlle se verifique clescumplimento por parle

da associação ott cooperativa originalmente habiIitacla.

10.18. pr.omover campanhas c1e conscientização ou outras ações com vistas a habittlaÏ selviclores,

prestaclores cle serviços e visitantes a tliarem os lesíduos em três categolias (papel, demais

r.esíduos secos e úrmidos ou orgânicos) e depositarem-nos em coletores adequaclos.

10.19. Responsabilizar'-se pela trituração prévia cle informações, clocttmetrtos e dados sigilosos.

10.20. Organizat e armazenar resíduos recicláveis em local salubre e de fácil acesso para

carregamento de veículoS por parte da associação ou cooperativa.

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

t 1.l A execução clo Telmo cle Cornplomisso não ensejará qr.ralquer tlansfèrência de recllrsos

financeiros entre as paltes, senclo que a consecução das ações previstas conelá por conta de

cada unta, na meclicla de suas obrigações.

t2. DA SANÇÃO ADVINISTRATM E RESCISÃO

12.1. O clescumplirnento total ou parcial clas obligações da associação ott cooperativa poderá

acarretar a aplicação de penalidades estabelecidas na Lei n' 8,666193, nas condições

clelinidas neste Projeto Básico.

I
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12.2.

] L.J.

12.4.

t2.5.

I.

II.

Identificacla falha ou clescumplirnento cle obrigação, a associação ou
notificada pela Comissão para legularização do fato e para que exerça o seu dire
contraditório e à ampla clefesa.

À vista da justilÌcaiiuu, a Administração clo 5o BEC aplicará, ao seu critério e ouvicla a
Comissão para a Coleta Seletiva Soliclária, penalidade compatível corn a falha,
i rnpropried acl e o u irre g r-r lariclacl e inco rricla;
Em vista da natureza do instrumento, não serão aplicadas multas pecuniárias à entidade
responsável, contudo, serão cobraclas reposições e reparações financeilas que se fizerem
necessárias, por ato ou fato que tenha dado causa a pr-ejuízos ao erálio;
Pelo descunrprimento total ou parcial das obrigações, o 5o BEC, cumpridos os preceitos
legais clo contraditór'io e da ampla defesa, na fbrma do arligo 87 dalei no 8,666193, poderá
aplicar à efticlade as seguintes penalidacles:

adveltência: nos casos em qlre houver clescumprirnento parcial das obrigações ou de
inexecução do Termo que não pre.iudique instalações, servidores e/ou equipamentos do
5o BEC ou a continuidade dos serviços do órgão;
suspeusão temporár'ia de participação em licitacão e impeclimento de contratar com a
Administracão. pol prazo de até 2 (dois) anos: llos casos de repetições das falhas já
notifrcadas, do clescumprimento das obrigações ou da inexecução do Termo que possam
causar riscos aos servicloles, instalações, equipamerfos do 5" BEC ou àcontinuidade dos
serviços execntados pelo órgão; e

As ocorrências e penalidades selão formalizadas por notificação do 5o BEC ao
representatlte folmal da entidacle, para a manifèstação no prazo de até 5 (cinco) dias úrteis;
A aplicação da sarrção prevista no Termo de Complomisso, apêndice VI do Projeto Básico,
não exclui a respollsabiliclade da entidade e seus associaclos por eventuais peldas e danos
causados à Administlação ;

O Termo de Cornplomisso, apêndice VI do Projeto Básico, poderá ser rescindido, a qualquer
ternpo, quando:
Por ifteresse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio
de, no mínimo, 30 (tlirrta) clias;
Por inadirnplemento cle obligações, pela entidade habilitada ou pelo 5" BEC; ou
Na ocorência de caso fortuito ou fbrga maior regularmente comprovado, irnpeditiva da
execução do Termo de Compromisso, apêndice VI do Pr-ojeto Básico;
Rescindido o ajuste, pol inadimplemento de obrigações, o 5o BEC, poderá convocar outra
entidade, dentre as quatro habilitadas, e ainda, caso seja necessário, do caclastlo reserva, na
ordem prevista, para que asslrma a continuidade da coleta clos resíduos recicláveis
descartados, pelo prazo de 6 meses, não ultrapassando os 24lneses conforme Decreto no
s.94012006.

ñ

12.6

12.7

12.8

t2.9

t2.10
12.11

12.12

13. DA AÇÃO PROMOCTONAL OU DA PUBLTCIDADE

13.1. Em qualquer ação plornocional relacionacla com o objeto do Termo de Cornpromisso será
consignada a palticipação da associação ou coopelativa na mesrna proporção atribuída ao
5o BEC, e, eût se tratando de material promocional gr'áfico, áudio ou



audiovisual, cleverá sel utilizada a logomarca oficial do 5"BEC na lriesma proporção cla

logomarca oLl nome da associação ott coopelativa.

13,2. Fica vedada às partes a rcalizagão de clespesas com publicidacle relacionada ao pt'esetfe

Termo cle Compiomisso, salvo as cle caráter educativo ou de orientação social, e clesde que

não conste,o ,rô¡¡.r, símbolos ou imagens que caracteúzem prouroção de autoridacles ou

selvidoles púrblicos.

13.3. Ern qualquer das hipóteses, o 5'BEC dever'á pleviamente e pol'esclito manifestar su¿t

concôrdância quantô a ação promocional e a publicidade cle caráter eclucativo ou de

orientação social.

14. CONSIDERAÇOES GERAIS

14..1. A execução cla ativiclacle, formalizacla pol meio da celeblação cle Tet'mo cle Compromisso,

apênclice VI do projeto Básico, ser'á gratuita e não representará qualquel lelação de trabalho

de nenhuma natureza errtre o 5' BEC e os prolissionais catadores associados oLl

cooperaclos.

14.2, Os atos fbrrnalizaclos em nome da enticlade, associação ott cooperativa, deverão ser

praticaclo s por repïesentante legal.

14.3. Cadarepresentante legal poclerá representar apenas uma itnica entidacle'

14.4. As cláusulas e condiçãeJd. .*.cução clo Termo de Complomisso, apênclice VI do Plojeto

Básico, poclerão ser alteradas, na forma e conclições previstas em Lei.

14.5. O presente Projeto Básico conta com os segr-rintes Apêriclices e anexos:

. Apêndice I - Folmulário de InscÏição no Plocesso Seletivo;

. Apêndice II - Moclelo de Declalação (Condições cle Habilitação);

. Apê¡clice III - Declaração Mensal de Recolhimetfo cle Resícluos descartaclos; e

. Apêndice IV - Detnonstrativo de Rateio.

. Apênclice V - Termo de Compromisso

. Apêndice VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Por"to Vellro-RO, 4 de setembto de2023

2O TCN FLÁVIA AZIZDOS SANTOS
Presidente da Comissão

3. Sgt MARIA JALAYANA OLIVEIRA DE DEUS LIMA
Membro da Comissão

3" Sgt MARCOS MURIEL PINHEIRO DIAS

\/'
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Membro da Comissão
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APÊNDICE I

PROJETO BÁSICO

FORMULÁruo DE INSCRIÇÃO PARA HABILITAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO oU
COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome do Representante Legal

ldentidade

Telefone

Documento de Procuração

DADOS DA ENTIDADE

Nome da C-ooperativa / Associação

E

Condições do Local de Trabalho

CPF

E-mail

( )sim )Não

( )Sim ( )Não ( )VeículoTerceirizado

( )Caminhão ( )Caminhonete ()Outros

am

Data de Constituição da Entidade

PossuiVeículo próprio para Coleta

Tipo de Veículo

Quantidade de Associados / Cooperados

Possui Sede Própria ( )Sim ( )Não

( ) Área a céu aberto ( ) Galpão com
cobertu ra

Observações

Estou ciente de que qualquer alteração do representante legal inscrito neste cadastro deverá
sercomunicada antes da Sessão Pública, em caso de habilitação e credenciamento da entidade
a qualpertenço, em conformidade com o edital e anexos.

Em de de 2023

Assinatura do Representante Legal Nome e Matrícula do Servidor



APÊNDICE II
PROJE'TO BÁSICO

MODELO DE DECLARAÇAO

CONDIÇOES PARA HABILITAÇÃO

Inscrita

no CNP.I sob o nitmelo , com sede no endereço

Ilairro \/,

, e do cPF lf_, DECLARA expressamente que possui

infraestrutura necessária para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis

descartados pclo 5oBEC, bem como utiliza o sistema de rateio entre os associados ou

cooperados, llos termos clo altigo 3o, incisos iII e IV, clo Decreto 5.94012006, e clispositivos do

EDITAL de I,IABILIT'AÇÃO DE ASSOCIAÇÃO OU COOPBRATIVA DE

CAT'ADORES DE MAT'ERIAIS RECICLÁVEIS, publicaclo pelo 5'BEC.

Brasília,-cle-de 202L

(Assinatura do Representante Legal)

l,
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YAPBNDICE III
PROJIITO BÁSICO

DECLARAÇÃO MENSAL DE RECOLHIMENTo DE RESÍDUoS DESCARTADos
(MODELO)

Declaro quea por intermédio do (a)

representante legal SL.(a) realizou o
recollrimerrtodosresíduosr.ecicláveisdescar.tadospelosór.gã,nomêsde-de20-,
nos locais relacionados no item XX do Edital, em cumprimento às disposições constantes do
Termo de Compromisso, firmado coln o S'BEC. Nesta oportunidade, DECLARO QUE O
RECOLHiMENTO ocorreu nos volumes e quantidades abaixo e que foram transportadospara as
dependências da Associação/Coopelativa, nos quais folam processados para venda oLl
reaproveitamento de lbnla ambientalllente correta.

RESÍDU os REcIcLÁVEIs coLETADoS

TIPO

Pa pel

Papelão

Plástico

PEso(Kg) 
, Vaf or do Kg vendido (R$) Va lor total recebido

Representante Legal Data

Recebido Data:
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PROJETO

nÁsrco

DECLARAÇAO DE RATEIO (MODELO)

Em atenção ao Termo de Compromisso ftrmado entre esta- e o 5.BEC, DECLARO que

foi realizado o lecolhimento de resíduos no mês de-de 20-, resultando na

arrecadação de R$ , Que foi rateado entle os cooperados/associaclos

conforme abaixo:
\J

Nome do Associado ou Co do Valor Assinatura

li

:

i
j
j

, .,.. ..,!

I

'','''' l
i

t

.+.

t

q

I

I

t

Porto Velho,-de cle

Assinatuta c1o Representafte Legal
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APENDICE V

MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO

A UNIÃO, por' ilrtermédio clo 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUçÃO, com sede na Av. Rogério Weber, rf 01, Baillo Militar, Porto Velho-RO,
CEP 76804-900, inscrito no CNPJ sob o n" 07.556.86710001-77, neste ato represerfado pelo
Ordenador de Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portaria
cle Pessoal - C Ex no 608, de 2I de julho de 2021, publicado no Dialio Oficial da União no

137 de 22 julho de 2021, inscrito no CPF n" 213.057.828-44, portadol da Carteira de
Iclentidade n" 020.398.884-5, e a (ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVADE CATADORES
DE MATEzuAIS RECICLÁVEIS) XXXXX, , inscrita no CNP.I rf XXXX, com sede na
XliXX, CEP XXX){, no Mr.uricípio de XXXX, neste ato replesentada pelo Senhor XXX}.,
poftador da Cédula cle ldentidade no XXXX e CPF no XXXX, tendo em vista o que consta no
Processo no XXItX, e o resultado final do Plocedimento de l-Iabilitação rf XXXX/XXX.X,
corn fundamento no Decreto no 5.940, de2006, na Lei no 12.305, de 2010, no Decreto 7.405,
de 2010, e legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

r. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O presente Termo de Cornpromisso tem por objeto habilital as associações e/ou
cooperativas cle catadores de rlateriais recicláveis para fins de coleta dos resíduos
lecicláveis descartados nas instalações do 5o BEC, pala fins de reciclagem.

1,2. A estimativa mensal de resíduos recicláveis descartados é a seguinte:

TIPO DE RESIDUO UNID DE MEDIDA QUANTIDADE

(papelão) (ke) 77 5

(plástico) (kg) 15

(vidro) (ke) 20

(sucata metálica) (ke) 334,2

( lârrrpada fl uorescente) (unid) 18

(cabos e fìos nietálicos) (kg) 5

(eletroeletrônicos) 1 ))5(kg)

1.2.1. Os tipos de resíduos e os quantitativos são meras estimativas, podendo
sofi'er alterações cle acordo com a atividade do órgão.



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

.2J__O+_faZq_d9_fLigêU4 cleste Termo de Comprornisso tem início na data de xx/xx12023 -g
encerramento em XX/XX/2024.

:. CI.ÁUSULn rEnCBtR t - RBSpONSaSIUOROES DA aSSOCiaÇÃO OU

COOPEI{ATIVA

3.1. Executar as atividacles previstas no plesente Termo cle Compromisso, com rigorosa

observância ao objetivo pactuado, visando à plomoção social clos catacloles de materiais

lecicláveis;

3.2. Apresentar ao órgão a lelação con'ì os nomes cornpletos e nitmeros de documento de

identificação (RG) dos cataclores que adentrarão o eclifício para a realizaçã"o da coleta, os

quais cleverão portar o lefericlo clocumento;

3.3. Coletal os resícluos descartados nos endereços mencionados no item 1.1. deste Termo

cle Comprornisso, na frequência mensal, no horário clas 08 holas às 16:30 holas, pelo

período compleenclicio entre XXlXXl2024 eXXlXXl2024, inforrnando ao ór'gão a eventual

impossibilidacle de r:etiracla, bem como oferecendo altelnativa para o cumprimento;

3.3.1. O órgão poclerá solicitar qLre a coleta seja realizada com perioclicidacle

distinta, eln caso de fatos supelvenierfes motivados no processo, descle qr"re

comunique a associação ou cooperativa com antececlência razoâvel.

3.4. Obedecer, respeitar e cumpril integralmente as norrtas cle ftincionamento clo ór'gão

quando da coleta clos resícluos descartados;

3.5. Não permitil a participação de telceilos não-associados oLt não-cooperados n¿ì

consecução do objeto deste Termo cle Compromisso, aincla que a título gratttito oLt

mediante relação emplegatícia;

3.6.Zelæ pela lirnpeza e higienização durante a retirada e o transpofte dos resíduos

clescartaclos;

\J

3.7 ,lJtilizar veículo automotol com capaciclade suficiente para o tlanspotle
qr-rarrt idades estimadas, diligiclo por motorista possuidor de Carteira Nacional

Ilabilitação com vencimerfo válido e categoria cle habilitação aclequracla para o veícttlo;

das

cle
\J

3.8. Tra¡spoftar os volumes coletados cliletamente da secle do órgão até o local de triagem,

bem como registral o peso clos resícluos recicláveis descartados e posteriormente os valores

recebidos pela sua vencla, em planilha específica;

3.9. Fornecer relação dos associaclos e cooperados que assumirão a responsabilidade pela

execução dos serviços relacionaclos ao objeto do presente Termo de Compromisso;

3.10. Divictir eqtiitativamente entre os cataclores as receitas plovenierfes cla vencla clos

resícluos lecicláveis clescaftados e clestinados pelo órgão;

3.11. Apreseffar mensalmerfe à Sec Tec a planilha do rateio realizaclo no mês precedente,

com a cliscrirninação dos nomes dos catadores benef,tciários e dos respectivos valot'es

distribuíclos a cacla uni deles, assim como a indicação clo valor total rateado;



nsw" ß0
dt6o n&-

3.12. Alcar coÍr'r a responsabiliclade civil por todos e quaisquel danos materiais e
causados pela ação on omissão cle seus associaclos, cooperados, prepostos

lepresentantes, clolosa ou culposamente, à União ou a terceilos;

3.13. Não pemritir a utilização de qualquel trabalho cle menor cle dezesseis anos, exceto na

condição cle aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitil a utilização do
trabalho c1e menor de clezoito anos em trabalho rlotul'no, perigoso ou insalubre;

3.14. Não autorizar o pagamento de gratificação, consultoda, assistência técnica ou
qualquer espécie de Lemuneração adicional a colaborador ou servidor qlle pertença aos
quadlos cle ór'gãos ou de enticlades das Aclministrações Púrblicas nas esferas Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Fecleral;

3.15. Não transfelil a terceiros as obrigações e responsabilidades decorrentes do presente
Tenno cle Compromisso.

+. clÁusuI-e euaRrn - RpspoNsasrlrpepps oo óRcÃo. pon TNTERMÉpro
DA SEC TEC PARA A COLETA SELETIVA SOLIDÁruA

4.1. hnplantar e supervisional a separação dos resícluos recicláveis descaltados, bem como
acompanhar a sua clestinação para as associações ou cooperativas de catadoles de mateliais
recicláveis;

4.2. Zelar perante o fiscal do contrato de limpeza do órgão para que sejam irnplernentaclas
rotinas cotr a enìpl'esa contratada, que galantam qlle os resíduos recicláveis se lnantenham
separados dos uão recicláveis no momento cla sua retil'acla das unidades e salas do órgão.

4.3. Irnplementar ações de sensibilizaçáo entre os serviclores públicos para a acleqr"racla

separação clos resícluos qne descartem.

4.4. Armazenar os resíduos em local seguro, plotegido contra intempéries e ações cle

degraclação;

4.5. Atuar coniuntamente corn o órgão cla Actninistraçäo Púrblica para acompanhal e

avalial as atividades de execução cleste Termo de Compromisso;

4.6. Na hipótese de constatação de irnproprieclacle ou irregularidade, notificar a associação
ou cooperativa para saneal' a situação, no prazo máximo de 30 (tdnta) dias, sob pena de
rescisão do Termo de Compromisso, assegurado o coffr'aditório e a arnpla defesa;

4.7. Prestar toclo o apoio necessálio à associação ou cooperativa para que seja alcançado o
objetivo do presente Tenno de Compromisso em tocla sua extensão;

4.8. Permitir a retilacla dos resíduos recicláveis descartados do edifício somente por
catadoles previamente indicaclo s e id errtifrcado s ;

4.9. Não transferir' à outra associação ou cooperativa as obrigações e responsabiliclades
decorlentes do presetrte Termo cle Complomisso, a não ser que se verifique
descumprimetrto por parle da associação on cooperativa originalmente selecionada;

4.10. Analisal' as propostas de alteração do Termo de Cornpromisso, desde que não
irnpliquern mudanças cla natureza do objeto.



5. CLÁUSULA QUINTA _ DAS ALTERAÇOES

5.1. As cláusulas e conclições clo Termo de Complomisso poder'ão sel modificaclas, exceto

quanto à natueza de sell objeto, mecliante termo aditivo, pol' ato unilateral cla

Acl¡rinistração, caso se trate cle motivo cle ifferesse púrblico, ou de coÍnun-ì acordo entre os

partícipes.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. A execução do presente Termo de Compromisso não ensejará qualquel transferência

c1e recursos financeiros entre os parlícipes, sendo que a consecução das ações previstas

corerá às custas cle cada Lttra, na medicla de suas obrigações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

7.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Adrninistração Púrblica poderá

motivaclamente adotar providências acauteladoras, inclusive determinanclo a suspensão

temporária cla coleta, como forma de prevenir a oconência cle dano de clifícil ou impossível

reparação.

8. CLÁUSULA OITAVA _ DA RESCIS,Ã.O

8.1. O presente Tenno de Complomisso poclerá ser rescindiclo a qr-ralqr"rer tempo:

8.1.1. Por intelesse de qr,ralquer Llm dos partícipes, mecliante comunicação formal,

com aviso prévio cle, no mínimo, 30 (trinta) dias;

8.1.2. Por inadirnplemento inftinclado cle qualquel das responsabiliclades por parte

da associação ott cooPerativa;

8.1.3. Na ocorrência cle caso fortuito ou força maior regulat'mente comprovaclo,

irnpeditiva da execução do preserfe Telmo de Compromisso.

8.2. Os casos cle rescisão setão folmalmente motivaclos nos autos, assegurado o

coffr'aclitório e a ampla defesa.

8.3. Em caso de lescisão, a Sec Tec poderá convocar outra associação ou cooperativa,

dentre as habilitaclas, e respeitacia a orclem do sofleio, paÍa assumir a continuidacle da

coleta clos resícluos recicláveis descaltaclos, ou clar início ¿t llovo proceclimento cle

liabilitação.

9. CLÁUSULA NONA _ DA DIVULGAÇÃO

9.L. Em qualquer ação relacionacla com o objeto deste Termo de Compromisso, será

co¡signacla a participação cla associação ou cooperativa na lneslna propor'ção atlibuícla ao

órgão, e, elrì se tratando de matelial plomocional gráfico, áudio ou audiovisual, deverá ser

consignacla a logomalca oficial do órgão na mesrna plopor'ção da logomarca ou nome da

associação ou cooperativa.

g.2.Fica veclacla aos paltícipes a realizaçdo cle clespesas com publiciclacle relacionada ao

presente Termo c1e Compromisso, salvo as de caráter eclucativo ou de orientação social, e

I

\J
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clesde que näo constem nolnes, símbolos ou imagens que caractetizem pro
autoridades ou servidoles púrblicos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciár'ia de Rondônia - .Iustiça Federal, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para clilimir quaisquer questões oriundas do
presente Tetmo cle Complomisso.

E assim, por estarem cle acoldo, ajustados e contratados, após lido e achado conforrre, os
partícipes a seguir firmam o pleserrte Termo de Compromisso ern 02 (duas) vias, de igual teor
e foLrna, para os fins legais.

Porto Velho-RO, XX de agosto de2023

RENATO COARY DE IRACEMA GOMIìS _ CeI
Ordenador de Despesas do Comando do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

Õ

Pela ASSOCIAÇAO OU COOPERATIVA

nu
' úJ')ý'fiw1

FLAVIA AZIZ DOS SANTOS - 2o Ten
Ad.junto da Seção Técnica d0 5" BEC - End Ambiental

MARCos ffirNHri,rRo DrAS - 3" Sgt
Auxiliar cla Seção Técnica - Gestor Anibiental
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Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação

(nome cla

MATERIAISASSOCIAÇÂ.O OU COOPERATIVA DE CATADORES DE

RECICLÁVEIS), inscrita no CNPJ sob o no

, corr secle no endeleÇo

, Município de l'to

Estado-,neste ato representada pelo Senhor'(a)

2006, e dispositivos doEditalcie Habilitação no

( lo calidade), 

-l 
J 

-(data).

Responsável legal
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